
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS E LICITAÇÃO

JUSTIF ICAT IVA

OBJETO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC IAL IZADA PARA REAL IZAR
EXPANSÃO , EF IC IENTIZAÇÃO , MODERN IZAÇÃO , FORNEC IMENTO DE
SOFTWARE DE GESTÃO E INVENTÁR IO COM IDENTIF ICAÇÃO DOS PONTOS DE
ILUM INAÇÃO PÚBLICA E FORNEC IMENTO E IMPLANTAÇÃO DE S ISTEMAS DE
US INA DE GERAÇÃO DE ENERG IA SOLAR FOTOVOLTAICA A SER INSTALADO
PARA ATENDER O MUN IC ÍP IO DE CASTANHAL /PARÁ , POR UM PER ÍODO DE 12
(DOZE ) MESES .

INTERESSADO : SECRETAR IA MUN IC IPAL DE INFRA ESTRUTURA

BASE LEGAL: Le i 8 .666 /93 , Le i 10.520 /2002, Decre to 10.024 /2019 e Decre to
3 .555 /2020

O P re fe ito M un ic ipa l de Castanha l/PA , em face da necessidade de con tra tação de
empresa especia lizada em rea liza r expansão , e fic ientização , m odern ização ,
fo rnec im ento de so ftware de gestão e inven tá rio com iden tificação dos pontos de
ilum inação púb lica e fo rnec im ento e im plan tação de sis temas de usina de geração de
energ ia so la r fo tovo lta ica a ser insta lado neste Mun ic íp io de Castanhal/PA , por um
período de 12 (doze) m eses, justifica a abertu ra do presente proced im ento lic ita tó rio ,
pa ra m anter o serviço de ilum inação púb lica no Mun icíp io de Castanha l/Pará.

DA FUNDAMENTAÇÃO

A chamada Lei do P regão fo i institu ída pe la le i federa l 10 .520/2002 e fo i
regu lam entada na fo rm a de P regão E le trôn ico pe lo decre to 10 .024/2019 , é uma
moda lidade de lic itação que os en tes púb licos bras ile iros u tilizam para a con tra tação de
bens e serviços comuns.

No pregão e le trôn ico é fac ilitada a en trada de vários fo rnecedores, fazendo com
que tenha uma ampliação na d ispu ta lic ita tó ria , po is empresas de d ive rsas loca lidades
podem partic ipar, a lém de bara tear o processo lic ita tório , po is é s im plificado as e tapas
burocrá ticas.

T ra ta -se de uma moda lidade de lic itação m uito m ais ág il e transparen te , po is é
fe ito por um sis tema com comun icação via in te rnet.

No caso do presen te P rocedim ento L ic ita tó rio , não restam dúvidas acerca da
viab ilidade da m oda lidade S istema de Regis tro de P reço O rig inário de P regão E le trôn ico ,

https://comprasbr.com.br/fornecedor/
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tendo em vista que perm ite que a Adm in is tração Púb lica con tra te de fo rm a m ais cé le re e
m enos burocrá tica , m antendo a lega lidade do proced im ento e obedecendo ao crité rio do
m enor p reço por item , garan tindo a esco lha da m elhor p roposta .

DA MOTIVAÇÃO

P rim e iramente va le frisa r que os serviços de ilum inação púb lica se justifica face ao
in te resse púb lico de m anter os serviços da adm in is tração púb lica em níve is ace itáve is
para o ferecer aos usuários da adm in is tração púb lica m un ic ipa l, se rviços de qua lidade no
sis tema de ilum inação púb lica d ire tamente ligado à segurança púb lica no trá fego .

JUSTIF ICAT IVA S ISTEMA ON-GR ID
Ta l in ic ia tiva tam bém está em harm on ia com a Po lítica Naciona l de

Conservação e Uso Raciona l de Energ ia con tida na Le i Fede ra l n º 10 .295 , de 17
de outub ro de 2001, que precon iza a a locação efic ien te de recu rsos ene rgé ticos e
a preservação do meio am b ien te .

O inves tim ento em ene rg ia so la r fo tovo lta ica se jus tifica quando se leva em
con ta que o B ras il possu i recu rso so la r abundante (1550 a 2350 kW h/m ² por ano )
(h ttps://www .porta lso la r.com .b r/o -que-e -geracao-d is tribu ida .h tm l). Segundo o
A tlas B ras ile iro de Energ ia So la r, 2 ª Ed ição , Pub licado pe lo Ins titu to Nac iona l de
Pesqu isas Espacia is – INPE , em 2017, d ispon íve l para consu lta em
http ://ftp .cp tec.inpe .b r/lab ren /pub l/liv ros/A tlas_B ras ile iro_Energ ia_So la r_2 ª_Ed ica
o .pd f, “No loca l m enos enso la rado do B ras il, é possíve l gera r m a is e le tric idade
so la r do que no loca l m a is enso la rado da A lem anha ”

O B rasil vem evo lu indo sua leg is lação de modo favo ráve l à ene rg ia so la r
fo tovo lta ica jun to com o conce ito de geração d is tribu ída . Com a Reso lução
Norm a tiva n º 482 /2012 , rev isada pe la Reso lução Norm ativa nº 687 /2015 , da
ANEEL – Agência Naciona l de Energ ia E lé trica – , fo i criado o S istem a de
Compensação de Energ ia E lé trica .

Q uando a quan tidade de ene rg ia gerada fo r supe rio r à quan tidade de ene rg ia
consum ida , os créd itos gerados poderão ser com pensados pe lo prazo de até 60
m eses . Isso s ign ifica que a ene rg ia gerada em períodos de so l pode ser u tilizada
para com pensa r o consum o dos períodos sem so l, de fo rm a que o gasto fina l de
ene rg ia da ed ificação se ja reduzido a apenas um a taxa m ín im a (em sis tem as de
ba ixa tensão) ou à dem anda con tra tada (em sis tem as de méd ia tensão). Caso o
consum idor possua um a outra ins ta lação em seu CPF /CNPJ, e le pode rá u tiliza r
os créd itos excedentes para com pensar nessa outra un idade consum idora . E ssa
m oda lidade de com pensação é denom inada autoconsum o rem o to . Desta fo rm a ,
um a un idade consum idora em préd io da P re fe itu ra de C ris ta lând ia , pode te r um
gerador so la r fo tovo lta ico ins ta lado , d im ens ionado para o a tend im en to do seu
consum o , de fo rm a in tegra l ou parc ia l, e a té m esmo sendo poss íve l, em caso de

http://www.portalsolar.com.br/o-que-e-geracao-distribuida.html)
http://ftp.cptec.inpe.br/labren/publ/livros/Atlas_Brasileiro_Energia_Solar_2ª_Edicao.pdf
http://ftp.cptec.inpe.br/labren/publ/livros/Atlas_Brasileiro_Energia_Solar_2ª_Edicao.pdf
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geração excedente , a u tilização dos créd itos para aba te r os va lo res das con tas de
outros préd ios pertencen tes a adm in is tração m un ic ipa l, den tro da m esma área de
abrangência de cada concess ionária .

JUSTIF ICAT IVA IP
Manter o serviço de Ilum inação Púb lica do Mun ic íp io .
Sob o pon to de vis ta constituc iona l, a p restação dos serviços de in te resse loca l –

dentre os qua is se insere a Ilum inação Púb lica – é de competência dos mun icíp ios.
Por se tra ta r também de serviços que requer o fo rnec im ento de energ ia e lé trica , esta
submetido -neste particu lar-à Legis lação Federa l.

É im portan te in fo rm ar que a Ilum inação Púb lica é essencia l à qua lidade de vida
nos cen tros urbanos, a tuando como instrumento de cidadan ia -perm itindo aos
habitan tes desfru tar, p lenamente , do espaço púb lico no período no tu rno .

A lém de esta r d ire tamente ligada à segurança púb lica no trá fego , a Ilum inação
Púb lica previne a crim ina lidade, embe leza as áreas urbanas, destaca e va lo riza
m onumentos, p réd ios e paisagens, fac ilita a h ie ra rqu ia viá ria , o rien ta percu rsos e
aprove ita m elhor as áreas de lazer.

A m elhoria m elhoria da qua lidade dos sis temas de ilum inação púb lica traduz-se
em melhor im agem da cidade, favorecendo o turism o, o comerc io , eo lazer no turno ,
amp liando a cu ltu ra do uso e fic ien te e rac iona l da energ ia e lé trica , con tribu indo, ass im ,
para o desenvo lvim ento socia l e econôm ico da popu lação .

DO S ISTEMA DE REG ISTRO DE PREÇO

Será adotado o S istema de Regis tro de P reços, ha ja vis ta a conven iênc ia dos
serviços com previsão de en tregas parce ladas, levando-se em conta a capacidade de
d ispon ib ilidade finance ira . Po is , esse possu i uma vasta gam a de van tagens,
p rinc ipa lm ente ao perm itir a evo lução sign ifica tiva do p lane jamento das a tiv idades da
Adm in is tração . Por fim , as contra tações são constan tes, va riando de acordo com a
demanda se to ria l.

Adem ais, a opção pe lo S is tema de Regis tro de P reço orig iná rio de P regão
E le trôn ico , é a m ais viáve l, po is possu i ca racterís ticas van ta josas para a adm in is tração
púb lica , po r exem plo o fa to da exis tênc ia de facu lta tiv idade na prestação do serviço
lic itado , sendo assim , a Adm in is tração tem a d iscric ionariedade de agir con form e suas
necessidades, podendo flexib iliza r suas despesas, com a devida adequação aos
recursos d isponíve is .

Nesse sen tido , justifica -se a inda a m otivação para u tilização do S istema de
Regis tro de P reços em razão da dem anda ser even tua l e fu tura , sendo u tilizado o
reg is tro de acordo com a necessidade do se toria l, levando em consideração o desgaste
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na tura l dos serviços im p lan tados. O utro ponto que merece destaque é o emprego de
recursos finance iros somente para o a tend im ento im ed ia to da demanda.

DO PREÇO

O preço estim ado da con tra tação fo i ob tido a través de Mapa Com para tivo de
P reços, levando-se em conside ração as pesqu isas jun to aos fo rnecedores loca is de
co tações encam inhada por empresas cadastradas no Mun icíp io , tendo-se como va lo r
to ta l estim ado, após cá lcu lo da m éd ia a im portânc ia de R$108.603 .656,96 (cen to e o ito
m ilhões, se iscen tos e três m il, se iscentos e cinquen ta e se is rea is e noven ta e se is
cen tavos).

O s recursos para a re fe rida con tra tação serão proven ien tes da Secre taria
M un ic ipa l de In fra Estru tura deste Mun ic íp io , con form e do tação orçamentária constan te
nos au tos.

Verifico , m ed iante as in form ações apresen tadas, que se tra ta de va lo r compatíve l
com os va lo res pra ticados no mercado, portan to , pe rtinen te a m éd ia estim ada de preço
para con tra tação .

DAS CONS IDERAÇÕES FINA IS

Is to posto , uma vez revestido das form a lidades lega is e necessárias, pe lo
p resente , JUSTIF ICO a necessidade da abertu ra de processo lic ita tório , cu jo ob je to é a
con tra tação de empresa especia lizada em rea liza r expansão , e fic ientização ,
m odern ização , fo rnec im ento de so ftware de gestão e inven tá rio com iden tificação dos
pontos de ilum inação púb lica e fo rnec im ento e im plan tação de sis temas de usina de
geração de energ ia so la r fo tovo lta ica a ser insta lado neste Mun icíp io de Castanha l/PA ,
por um período de 12 (doze) m eses.

Castanhal/Pará , 10 de ju lho de 2023

Pau lo Sérg io Rodrigues T itan
P refe ito Munic ipa l
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